
INDICAÇÃO Nº 
2226
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o custeio de  setores de apoio (Lavanderia e Central de Materiais Esterelizados) – Substituição de autoclaves, lavadoras, secadoras, calandras da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO UNIMAR  na cidade de Marília.
JUSTIFICATIVA

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO UNIMAR  é uma instituição sem fins lucrativos de Utilidade Pública Municipal, estadual e Federal, reconhecida pela portaria interministerial de 2161 de setembro de 2013 como Hospital de Ensino que atende à população carente de Marília e região abrangendo uma área de assistência referente a DRS-IX, que totaliza 62 municípios e tem aproximadamente 1,7 milhões de habitantes.

O Hospital Universitário vem fazendo um importante trabalho e imprescindível para a saúde desta população, desde de 2009 atende ao SUS.

Está  pronto para dar retaguarda ao Pronto Socorro do Hospital das Clínicas de Marília, o único atendimento de Urgência de Marília e Região, assim recebemos uma grande demanda de pacientes complexos o que representa um custo ampliado para tratamento muito além do que a tabela SUS remunera.

Atende também mais de 2000 consultas SUS mês em especialidades encaminhadas pela Secretária Municipal de Saúde de Marília destas são geradas as cirurgias eletivas que realizamos e essas cirurgias são de suma importância que ocorram o quanto antes para que o paciente tenha o seu problema resolvido e não vire mais um caso para o superlotado Pronto Socorro.

Apesar de todo o compromisso da instituição inclusive cumprindo as metas quantitativas e qualitativas da contratualização, vimos que existe ainda uma demanda de cirurgias, chegando em alguns casos como na especialidade de Ortopedia pacientes há 2 anos aguardando realizar procedimento cirúrgico. É reconhecido o papel dos HE do SUS/SP na formação e capacitação de pessoal para a área pública ou privada de saúde. Por exemplo, no Brasil, existem cerca de 29,2 mil médicos residentes, dos quais 34% são do Estado de São Paulo (9,9 mil médicos residentes). Deste total, 6,3 mil médicos residentes são de vagas oferecidas pelos 37 HE do Estado e essas instituições também tem o grande objetivo delineado pelo MS/MEC de fortalecerem o vinculo com o sistema de saúde, bem como institucionalizar a formação e as pesquisas realizadas nestes serviços em prol do SUS; e para que estas continuassem fazendo o papel não só do cuidado como também da formação em 16 de agosto de 1994 publicou-se a Portaria MS/MEC no 01, definindo um adicional de 25%, 50% ou 75% sobre a receita das internações de acordo com o atendimento aos critérios específicos estabelecidos na portaria.

No início da regulamentação do Sistema Único de Saúde houve uma tentativa de aprimoramento do FIDEPS, por meio das Portarias MS no 1.127, de 31 de agosto de 1999 e MS nº. 1.480, de 28 de dezembro de 1999.

Desde a sua criação o FIDEPS buscou estimular a institucionalização do ensino e da pesquisa nos hospitais de ensino, porém esta portaria não teve continuidade e a instituição ABHU não foi contemplada com este acréscimo de recurso constatado pelo ministério de suma importância para desenvolvimento do trabalho. Cabe ainda salientar o indicador publicado pela FEHOSP -Federação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos de São Paulo em que mostra que a Tabela SUS paga apenas 60% dos custos da hospitalização.

Reconhecida pela estrutura, pelo atendimento humanizado e excelência, a Maternidade do Hospital Beneficente Unimar é referência na região de Marília desde a internação ao pós parto. Os bebês ficam desde o primeiro momento em alojamento conjunto com a mãe.

Além de receber orientações de enfermagem sobre amamentação, os pais aprendem, também, os primeiros cuidados com o recém-nascido no Curso para Gestantes.

Também possuímos uma unidade de Terapia Intensiva - UTI Neonatal aparelhada com incubadoras modernas e uma equipe dos profissionais mais capacitados da região, tudo para dar os cuidados específicos necessários dos recém nascidos caso venham a precisar, para uma recuperação mais rápida do seu bebê.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o custeio de  setores de apoio (Lavanderia e Central de Materiais Esterelizados) – Substituição de autoclaves, lavadoras, secadoras, calandras da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO UNIMAR  na cidade de Marília.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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